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PORTARIA Nº 857/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação nº 058/2017, expedida pelo 
Departamento de Fiscal ização - 
Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos.

 N O M E I A os servidores: 
JULIANA MORAES DE SOUSA,  
Procuradora, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS, Procurador e KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 858/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, e 
Considerando o disposto no art. 138 da 
Lei Complementar Municipal nº 36, de 30 
de março de 2016, faz saber:

Art. 1º Autoriza aos servidores 
do Magistério Público Municipal, 
participantes do movimento de 15 de 
março de 2017, denominado “Contra 
Reformas”, a compensação de horas de 
trabalho.

Art. 2º As ausências ocorridas no 
dia 15 de março de 2017, devem ser 
compensadas até 31 de dezembro de 
2017, respeitado o calendário escolar 
relativo ao exercício.

Art. 3º Os estabelecimentos de 
ensino respeitadas as normas comuns e 
as específicas do Sistema Municipal de 
Ensino, terão a incumbência de:

I- Elaborar e executar o Plano de 
Reposição de Dia Letivo, remetendo o 
controle de frequência do professor e do 
aluno a Supervisão de Ensino em prazo 
hábil para os lançamentos de praxe;
II- Protocolar na Supervisão de 
Ensino o Plano, 15(quinze) dias antes da 
sua execução, para homologação pela 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 859/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que exonerou a 
pedido a partir de 12 de maio de 2017, a 
Sra. DAISY APARECIDA DE PAULA, do 
cargo de provimento efetivo de Orientador 
Pedagogico (OP), referência OP nível 03.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 860/2017

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 11 de maio de 2017, a 
Sra. KARINE HELOISA DE MELLO 
PEREIRA DUARTE, do cargo de 
provimento efetivo de Professor Auxiliar 
(PA), referência PA nível 02.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 861/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º N O M E A R o Sr. ALIEL 
BACIEGA ROSCHEL, portador da cédula 
de identidade RG nº 35.613.919-0, 
classificado (a) em 003º lugar, para 
exercer o cargo de Engenheiro Civil, 
referência 13, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o Art. 41 da 
Constituição Federal.

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data de sua publicação.
 
Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 862/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 N O M E I A a partir desta data, a  
Sra. BIANCA DE MORAES PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº 49.681.738-3 e C.P.F. nº 469.125.408-
05, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
de Despesa - Secretaria Municipal de 
Finanças.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 863/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 N O M E I A  sem ônus a partir 
desta data, os funcionários: MARCIA 
TELES DE OLIVEIRA, Assistente 
Administrativo, SILVANA DOMINGUES 
JACOB, Auxiliar Administrativo e MARINA 
MOREIRA BORGES DE SOUZA, 
Assitente Administrativo, para comporem 

a Comissão que deverá analisar 
documentos relativos ao arquivo do 
Departamento de Recursos Humanos 
para posterior fragmentação, em 
conformidade com a Legis lação 
Municipal. 
   

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 864/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda 
atendendo a Informação nº 206/2017 – 
SIDS, datada em 04 de abril de 2017, 
assinada pela Sra. Helena Regina de 
Oliveira, Secretária Municipal, 

  F A Z S A B E R   que nomeou a 
partir de 04 de abril de 2017, os servidores 
abaixo relacionados, para comporem o 
GRUPO TÉCNICO DE SUPERVISÃO, a 
saber:
CLAUDIA APARECIDA FRUTUOSO 
BASTOS – Assistente Social
CLAUDIOMAR VITORINO DA SILVA – 
Auxiliar Administrativo
JULIANA OLIVEIRA MARTINS – 
Psicologo
JUCELIA LIMA – Assistente Social
REINALDO DE FREITAS – Assistente 
Adminsitrativo

Itapecerica da Serra, 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 865/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que lotou a partir 
de 01 de maio de 2017, a funcionária, Sra. 
ELISANDRA RIBEIRO DOS SANTOS 
V A N D E R L E Y ,  A s s e s s o r  d e  
Departamento, no Departamento de 
Educação Infantil - Secretaria Municipal 
de Educação.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 867/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

E X O N E R A a partir desta data, 
o Sr. ERNANI LEAL DA SILVA, do cargo 
em Comissão  de  Assesso r  de  
Departamento, referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 868/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

E X O N E R A a partir desta data, 
a Sra. TATIANA MARIA DE JESUS LIMA 
BRESSAN, do cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 

10.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 869/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 N O M E I A   a partir de 16 de 
maio de 2017, o  Sr. ERNANI LEAL DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. Nº 22.039.186-5 e C.P.F. Nº 
147.741.218-27, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Serviço, referência 
13. 

L O T A  o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Manutenção da Frota – Departamento de 
Frota Municipal - Secretaria Municipal de 
Administração.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 870/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2441/2015, 

 F A Z S A B E R  que nomeou a 
partir de 16 de maio de 2017, a  Sra. 
TATIANA MARIA DE JESUS LIMA 
BRESSAN, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 29.849.281-7 e C.P.F. 
Nº 246.265.298-10, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão, 
referência 15. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Futebol de Campo -  Departamento de 
Esportes - Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 872/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 R E T I F I C A a  Portaria nº 
011/2017,  a saber:

Onde se lê:

N O M E I A a partir desta data, o  
Sr. OSVALDO LUIZ CARDENUTO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
6.951.689 e C.P.F. Nº 010.458.988-48, 
para exercer as funções de Secretário 
Municipal.

Leia se:

N O M E I A a partir desta data, o  
Sr. OSWALDO LUIZ CARDENUTO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
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Prefeito Jorge Costa
Vice-Prefeito Paulo Pereira

6.951.689 e C.P.F. Nº 010.458.988-48, 
para exercer as funções de Secretário 
Municipal.

Itapecerica da Serra, 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 873/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a pedido a partir 
desta data, a Sra. KELLY CRISTINA DE 
OLIVEIRA, do cargo de provimento 
efetivo de Professor (P2), referência P2 
nível 03.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 874/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a partir desta data, 
a Sra. ELITANIA SILVA MARTINS, do 
cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 875/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a partir desta data, 
o Sr. PAULO HENRIQUE ROBERTO, do 
cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 876/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pela Lei nº 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,
 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 10 de maio de 2017, a Sra. 
MARIA EDILENE  MENDONÇA DA SILVA 
, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
19.409.297-5 e C.P.F. 067.061.768-77, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 
 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Governo, Ciência e 

Tecnologia.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 877/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

 N O M EI A a partir de 16 de maio 
de 2017, o  Sr. ALEXANDRE DE LIMA 
FERREIRA,  portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 30.607.586-6 e C.P.F. 
Nº 276.532.248-14, para exercer o Cargo 
em Comissão  de  Assesso r  de  
Departamento, referência 10. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 878/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

F A Z S A B E R que lotou a partir 
de 01 de maio de 2017, o funcionário, Sr. 
ANTONIO DE MORAES, Chefe de 
D i v i s ã o ,  n a  D i v i s ã o  d e  A p o i o  
A d m i n i s t r a t i v o  -  D e p a r t a m e n t o  
Administrativo - Secretaria Municipal de 
Educação.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 879/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 N O M E I A   a partir de 16 de 
maio de 2017, o  Sr. SERGIO 
RODRIGUES DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 21.963.098-
7 e C.P.F. Nº 144.243.188-18, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Divisão, referência 15. 

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Apoio Administrativo - Departamento 
Administrativo - Secretaria Municipal de 
Educação.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 880/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 R E T I F I C A a  Portaria nº 

777/2017,  a saber:

Onde se lê:

E X O N E R A R a partir de 01 de 
maio de 2017, o Sr. JOSE WISEMAN 
SILVA DOS SANTOS.

Leia-se:

E X O N E R A R a partir de 15 de 
maio de 2017, o Sr. JOSE WISEMAN 
SILVA DOS SANTOS.

Itapecerica da Serra, 15 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 881/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 T O R N A S E M E F E I T O a 
Portaria nº 677/2015, que SUSPENDEU o 
servidor Sr. CLAUDIO EVANGELISTA 
DE SOUZA, GCM Classe Distinta, Classe 
5 (E), nos dias 11 e 13 de abril de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 882/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com 
Processo n° 9782 - MPA, datado em 06 de 
março de 2017.

 A D V E R T E o servidor, Sr. 
CLAUDIO EVANGELISTA DE SOUZA, 
GCM CLASSE DISTINTA, nos termos do 
Art. 210 da Lei Complementar nº 036 de 
30 de março de 2016.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 883/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
partir de 15 de maio de 2017, a Sra. THAIS 
DE SOUZA ALVES, do cargo em 
Comissão de Assessor de Departamento, 
referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 884/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a 
Informação nº 098/2015, expedida pelo 
SEDAM ,datada em 14 de julho de 2015,

 A D V E R T E o servidor, Sr. 
MARCOS DONIZETE GONÇALVES, 
Encanador, no Inciso I do Art. 208 e Art. 
210 da Lei Complementar nº 036 de 30 de 
março de 2016.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 885/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

 N O M E I A a partir desta data, o 
Sr. TUPINAMBA DA SILVA LOMBARDI, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
25.613.804-7 e C.P.F. nº 161.116.248-30, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Divisão, referência 15

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Re fe rênc ia  do  Ja rd im Jac i ra  -  
Depar tamento  de  Refe rênc ia  e  
Assistência Social - Secretaria Municipal 
de Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 886/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 02 de maio de 2017, o  Sr. CAIO 
OCTAVIO RISCALA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 21.112.655 e C.P.F. 
Nº 256.471.108-19, para exercer o cargo 
em comissão de Diretor de Departamento, 
referência 18.  

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
de Turismo - Secretaria Municipal de 
Turismo.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 887/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pela  Lei 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 N O M E I A a partir desta data, o  
Sr. OSEIAS DA SILVA REIS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 43.364.946-
X e C.P.F. Nº 359.693.568-75, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
de Merenda Escolar - Secretaria 
Municipal de Educação.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio  
de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 888/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
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alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 15 de maio de 2017, o Sr. TADEU 
GONÇALVES DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 16.210.519-
8 e C.P.F. nº 036.125.618-39, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
de Esporte - Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 889/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

 N O M E I A a partir desta data, o 
Sr. GILBERTO DOS SANTOS GOMES, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
44.191.564-4 e C.P.F. nº 234.408.608-09, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, referência 14

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 891/2017
   
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
transgressão disciplinar tipificada no 
inciso XXXI, do artigo 12 do Decreto nº 
1400/97, com pena de advertência, em 
face do servidor JEFFERSON FERREIRA 
DOS SANTOS, por ter faltado ao serviço 
no dia 01 de abril de 2017 sem justificativa, 
conforme relato na Informação GCM 
150/17.

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1° 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 892/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
transgressão disciplinar tipificada no 
inciso XXI e XII do artigo 14 e no inciso XVI 
e XVII do artigo 12 do Decreto nº 1400/97, 
em face dos servidores CLAUDIO 
APARECIDO PAVANELLI, ROBERTO 
ROGERIO DA SILVA, SIDINEY DA SILVA 
FERNANDES M. DE CAMPOS E JULIO 
CESAR DOS SANTOS LEITE, noticiado 
pela Informação GCM 167/17.

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1° 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 893/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
transgressão disciplinar tipificada no 
inciso XXXI, do artigo 12 do Decreto nº 
1400/97, com pena de advertência, em 
face do servidor REGINALDO PEREIRA 
por ter faltado ao serviço no dia 25 de 
fevereiro de 2017 sem justificativa, 
conforme relato na Informação GCM 
166/17.

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1° 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 894/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
Ofício CGC. ARC nº 146/2017, datado em 
14 de fevereiro de 2017, expedida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

 N O M E I A os servidores: KATIA 
CRISTINA DE ANDRADE, Procuradora, 
IVAN DE MOURA NOTARANGELI 
JUNIOR, Procurador, e LUCIANA 
RAMOS AZAM, Procuradora para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 895/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 R E T I F I C A     as  Portarias 
abaixo relacionadas, a saber:

- PORTARIA Nº 837/2017

Onde se lê: 
F A Z S A B E R que exonerou a 

partir de 24 de abril de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS,

Leia-se:
F A Z S A B E R que exonerou a 

partir de 01 de maio de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS,

- PORTARIA Nº 845/2017

Onde se lê: 

F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 25 de abril de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS,

Leia-se:
F A Z S A B E R que nomeou a 

partir de 01 de maio de 2017, o Sr. 
VALDOMIRO DE FREITAS DIAS,

Itapecerica da Serra, 17 de 
maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 897/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a pedido a partir de 
19 de maio de 2017, a Sra. EDNA 
PAULINA DE ALMEIDA, do cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4), 
referência P4 nível 02.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 902/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
22895/2017–S.A.D.R.H, 

 F A Z S A B E R que concedeu a 
servidora, Sra. SHIRLEY DE SOUSA 
SANTANA VIEIRA Licença Gala, 
compreendida no período de 6 a 13 de 
maio de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 905/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a pedido a partir 
desta data, a Sra. RENATA DOS SANTOS 
IOKOIAMA RAMALHO, do cargo de 
provimento efetivo de Professor (P2), 
referência P2 nível 03.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 909/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
  
 F A Z S A B E R que nomeou sem 
ônus para os cofres públicos, os 
representantes abaixo relacionados, a 
partir de 01 de maio de 2017 e sob a 
presidência do primeiro a EQUIPE 
TÉCNICA PARA MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a saber:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Tatiana Lopes Nascimento Silva 
Suplente: Carlos Alberto dos Santos 
Clemente 

REPRESENTANTES DO PODER 
EXECUTIVO 
Titular: Rosana Sousa Santos 
Suplente: Tania Moreira da Silva 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS 
Titular: José Roberto dos Santos 
Suplente: Kátia Cristina Andrade 

REPRESENTANTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Cláudia Cristina Lissoni da Silva 
Suplente: José Marcos Nogueira 

REPRESENTANTES DO CONSELHO 
DO FUNDEB 
Titular: Márcio Carvalho Bezerra 
Suplente: Flaviano Rosa 

REPRESENTANTES DE GESTORES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Titular: Marluci Marcílio Ribeiro 
Suplente: Daniela Amorim 

REPRESENTANTES DE GESTORES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Titular: Patrícia Rufino da Silva 
Suplente: Raphaela Novaes Queiroz 

REPRESENTANTES DO PODER 
LEGISLATIVO (MEMBROS DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
Titular: Engles Marcelo Pereira 
Suplente: Carlos da Silva Bandeira 

REPRESENTANTES DA SUPERVISÃO 
DE ENSINO 
Titular: Rosana Ladeira 
Suplente: Michela Aparecida Biltge  
    

Itapecerica da Serra (SP), 19 de maio de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 118/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                            
 F A Z S A B E R que concedeu 01 
(um) ano de Licença para Tratamento de 
Saúde a funcionária ,Sra. ELIZABETH 
OLIVEIRA SANTOS  compreendida no 
período de 19/04/2017 a 18/04/2018 .   

Itapecerica da Serra (SP), 24 de Abril 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS
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PORTARIA Nº125 /2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

Art. 1º N O M E AR a Sra. 
GILBETE DO SOCORRO ARAÚJO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.573.804-8, classificado em 52º lugar, 
para exercer o cargo   de   Auxiliar   de 
Enfermagem , referência 06, observado  o 
estágio  probatório  de  03 (três)  anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data da sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº126/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

Art. 1º N O M E AR o Sr. VALMIR 
GOMES DE SOUSA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 33.878.351-9, 
classificado em 54º lugar, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
referência 06, observado o estágio 
probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data da sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de Maio   
de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº127 /2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

Art. 1º N O M E AR a Sra. 
E L I S A N G E L A D E  A L C A N TA R A 
AZEVEDO, portadora da Cédula de 
Ident idade RG nº 34.621.275-3, 
classificado em 55º lugar, para exercer o 
cargo   de   Auxiliar   de Enfermagem , 
referência 06, observado  o estágio  
probatório  de  03 (três)  anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data da sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº128/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

Art. 1º N O M E AR o Sr 
LEANDRO BRITO FRANCISCO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 
53.466.503-2, classificado em 58º lugar, 
para exercer o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, referência 06, observado o 
estágio probatório de 03 (três) anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 

data da sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº129 /2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

Art. 1º N O M E AR a Sra. LUCIA 
MARIA DE JESUS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº19. 937.456-9, 
classificado em 59º lugar, para exercer o 
cargo de   Auxiliar   de Enfermagem , 
referência 06, observado  o estágio  
probatório  de  03 (três)  anos, em 
conformidade com o art. 12 da Lei 
Complementar nº 36 de 30 de março de 
2016.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na 
data da sua publicação.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº 131/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao Oficio 
nº 052/2017 SO datado em 03 Abril de 
2017 expedido pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços.

F A Z S A B E R que autorizou a 
cessão do servidor Sr. RODRIGO DE 
LIMA BRITO, Agente Administrativo III 
Efet ivo,  para sem prejuízo dos 
vencimentos e sem prejuízo das demais 
vantagens do emprego prestar serviços 
na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços, no período de 01 de Abril a 31 de 
Dezembro de 2017.

Esta Portaria retroage seus 

efeitos a 03 de Abril de 2017.
Itapecerica da Serra (SP), 11 de Maio de 

2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 141/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 16 de MAIO de 2017 
o(a) Sr.(a) ALINE LUIZA DA SILVA  do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 142/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 23 de MAIO de 2017 
o(a) Sr.(a) DOMINIQUE LEAL WOLFF   
do cargo de PSICOLOGO EFETIVO.

Itapecerica da Serra (SP), 24 de Maio de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 143/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a pedido a partir de 24 de MAIO de 2017 o(a) 
Sr.(a) JESSICA VIEIRA SANTOS do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO EFETIVO.

Itapecerica da Serra (SP), 25 de Maio de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA SILVA
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 866/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu afastamento por contribuição ao banco de 
sangue aos servidores abaixo relacionados, a saber:

Req. Matricula Nome Data 

18077/2017 12093 CLODOALDO VIEIRA DE MORAIS 12/04/17 

14048/2017 12630 CRISTIANE TONNDORF MOLINA 16/03/17 

19569/2017 12884 DJALMA ANDRADE OLIVEIRA FILHO 20/04/17 

16341/2017 12833 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA JUNIOR 03/04/17 

12701/2017 10734 ISMAEL TEODORO CAMARGO 14/03/17 

19476/2017 12726 LUCIANA ASSIS XAVIER 24/04/17 

11737/2017 12640 TANIA GONZAGA DE MORAES   08/03/17 
 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 871/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que concedeu Licença para Tratamento de Saúde aos 
servidores abaixo relacionados, a saber:

Matricula Nome Período 

12980 ALINE ZEFERINO DE SOUZA 10/04 a 12/04/17 

8114 ARNEIDA RIBEIRO SOARES 
19/04 a 28/04/17 
03/05 a 14/05/17 

72064 CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA 04/04 a 07/04/17 

11863 CICERA MARIA DE LIMA 26/04 a 28/04/17 

3091 CLOVIS PEDRO TEGON JUNIOR 25/04 a 28/04/17 

12756 DENISE DE JESUS SANTANA 24/04 a 26/04/17 

12856 ESAU DOS SANTOS CARVALHO 26/04 a 30/04/17 

12959 GILVAN ALVES MACEDO 04/05 a 12/05/17 

9300 IVANI RODRIGUES GOMES 24/04 a 26/04/17 

11948 JAID ANTONIO RIBEIRO WAISHAUPT 24/04 a 26/04/17 

13052 JEFERSON BARBOSA DE SOUZA 24/04 a 26/04/17 

12590 JOSEFA GLAUCIA GOMES 03/05 a 05/05/17 

2268 JOSEFA PEREIRA CHAVES DOS SANTOS 08/03 a 10/03/17 

12363 KATIA YUKIE DE MORAES DA SILVA 01/05 a 16/05/17 

12235 LUCIMAR DOS SANTOS SILVA 11/04 a 13/04/17 

7818 MARIA DO CARMO DANTAS VALERIO 10/04 a 12/04/17 

10062 MARINEIDE APARECIDA P DO NASCIMENTO 
03/04 a 06/04/17 
10/04 a 12/04/17 

9950 MICHELE YUMME VITAL SOUSA 26/04 a 28/04/17 

10044 PAULO ROBERTO DA SILVA 22/03 a 24/03/17 

12859 RENATA APARECIDA BATISTA 17/04 a 19/04/17 

7177 VANDA PEREIRA 10/04 a 12/04/17 

12895 VERONICA SILVA DE ALMEIDA 04/04 a 07/04/17 

72091 VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA FERRAZ 24/04 a 30/04/17 

9622 VIVIANE ANDRADE SANTANA 
06/03 a 18/03/17 
03/04 a 06/04/17 
17/04 a 09/05/17 

 
Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio de 2017.

                                                  
Jorge José da Costa

Prefeito
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PORTARIA Nº 890/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o inciso I, artigo 31 da Lei Complementar nº 36/2016 
e de conformidade com o Convênio Firmado com a Justiça Eleitoral do Estado de São 
Paulo - Juízo da 201ª Zona Eleitoral nº 223/2013, e ainda atendendo ao Ofício nº 
510/2016, expedido pelo Cartório Eleitoral de Itapecerica da Serra, 
 

F A Z S A B E R   que autorizou a cessão dos servidores abaixo relacionados, 
para sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do emprego 
prestar serviços na Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo – Juízo da 201ª Zona 
Eleitoral de Itapecerica da Serra no período de  01 de janeiro a 31 de dezembro de 
2017.

NOME RG Emprego/Cargo 
NEIDE DE LOURDES PIRES 119121785 FAXINEIRO 
MARIA DO NASCIMENTO BITENCOURT 15730853 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
MAURÍCIO DO NASCIMENTO BITENCOURT 228637272 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

SILVIA HELENA DO NASCIMENTO 177251281 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 898/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que concedeu Licença para Tratamento de Saúde aos 
servidores abaixo relacionados, a saber:

Matricula Nome Período 

11863 CICERA MARIA DE LIMA 15/05 a 19/05/17 

12769 CLAUDIA FOGAÇA ALIPIO SCHMIDT 01/05 a 06/05/17 

7880 FLABIANA DE JEZUS KYRIAKIS 19/04 a 03/05/17 

11826 LUIZA BISPO RODRIGUES 02/05 a 12/05/17 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 899/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 P R O R R O G A a Licença Para Tratamento de Saúde dos servidores abaixo 
relacionados, a saber:

Matricula Nome Data do Término 

11900 ANA ANGELICA MARES 11/05/17 

9112 CASSIO KELDZ VERGUEIRO 16/06/17 

12842 JULIANA DE FATIMA PEREIRA SOARES 02/07/17 

6925 LEIZA DA SILVA MONTEIRO ALVES 06/06/17 

11894 LOURDES CHRISTOVÃO 09/08/17 

10396 MARIA CRISTINA GOMES DA CONCEICAO 04/06/17 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 901/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z  S A B E R que concedeu LICENÇA PATERNIDADE aos servidores 
abaixo relacionado, a saber:

 

Req. Matricula Nome Período 

21486/17 12261 
JOAO CARLOS GONCALVES DE 
AGUIAR 

03/05 a 07/05/17 

21313/17 12122 THIAGO DE OLIVEIRA CAMPOS 29/04 a 03/05/17 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 903/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R   que concedeu LICENÇA NOJO aos servidores abaixo 
relacionados, a saber:

Req. Matr. Nome Período 

22821/17 1661 ANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 08/05 a 15/05/17 
22764/17 9970 GABRIEL WEISHAUPT DO NASCIMENTO 08/05 a 15/05/17 
21743/17 10271 LUCIA DEJANIRA DOS SANTOS 01/05 a 08/05/17 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Silva
Prefeito

PORTARIA Nº 904/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R   que concedeu Licença Maternidade as servidoras abaixo 
relacionadas, a saber:

Req. Matricula Nome Período 
23116/17 10065 ANA CAROLINA DE AGUIAR CORREIA 17/05 a 13/09/17 
22022/17 13006 TALITA DA SILVA VITORIANO LEAL 11/05 a 07/09/17 

 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 906/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 P R O R R O G A   a Licença Gestante das servidoras abaixo relacionadas, a 
saber:

Req. Matricula Nome Término 
23116/17 10065 ANA CAROLINA DE AGUIAR CORREIA 12/11/17 
22022/17 13006 TALITA DA SILVA VITORIANO LEAL 06/11/17 

 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 910/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e
 

C O N S I D E R A N D O que a posse ao cargo deverá se verificar no prazo de 
trinta dias contados da data da publicação do ato de nomeação, conforme artigo 44 da 
Lei Complementar Nº 036, de 30 de março de 2016,

RESOLVE:

 TONAR SEM EFEITO as Portarias abaixo relacionadas, de acordo com o § 4º 
do mesmo diploma legal:

PORT. NOME RG Nº CLASS. CARGO 
196/2017 ELIANA DO NASCIMENTO LEITE 320834207 131º Professor P3 
198/2017 PATRICIA PRATES DE OLIVEIRA 288870967 133º Professor P3 

202/2017 ERIKA SANTOS DE SANTANA 413322233 071º 
Professor P4 (Educação 
Física), 

203/2017 DANIEL GONÇALVES DA SILVA 35253503 01º 
Professor P4 (Professor de 
Artes 

206/2017 
CLANDERSON DE ALMEIDA 
SOARES 

583747231 04º 
Professor P4 (Professor de 
Artes), 

209/2017 CLEBER MIRANDA BOMFIM 387629375 07º 
Professor P4 (Professor de 
Artes 

223/2017 DIANA SUTION LEE 343537060 05º 
Professor P4 (Professor de 
Inglês) 

697/2017 
ALESSANDRA SILVA DOS 
SANTOS 

441472631 015º Cuidador 

 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 911/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família ao servidor abaixo relacionado, a saber:

 

Req. Matricula Nome Período 

8886/17 
16684/17 

10106 MARCELO CARVAS 03/03 a 01/05/17 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de maio de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 119/2017

 A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença Nojo aos servidores abaixo 
relacionados, a saber,
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 Nome Período 
EVANI OLIVEIRA DA SILVA 26/03/2017 28/03/2017   
FRANCINEIDE RODRIGUES DA 
SILVA 

06/03/2017 06/03/2017 

MARIA LOURENCO DE OLIVEIRA 23/02/2017 02/03/2017 
MARIA MARGARIDA DOS SANTOS 01/03/2017 08/03/2017 
SANDRO RODRIGUES PEDRAZA 12/02/2017 13/02/2017 
 Itapecerica da Serra (SP), 24 de abril de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 123/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z S A B E R que concedeu Licença em Decorrência de Acidente de 
Trabalho aos funcionários, 

Nome  Período 
GRAZIELE LUIZ JOSE FEITOZA 02/03/2017 a 02/03/2017 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS ALMEIDA   

31/03/2017 a 31/03/2017 

 
Itapecerica da Serra (SP), 25 de abril 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 124/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença Maternidade, a servidora abaixo 
relacionada, a saber,

Nome Período 
TAYS D ALESSANDRO PEREIRA 24/04/2017 a 21/08/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 27 de Abril de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 130/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

ART.1º CONCEDER ao funcionário, abaixo relacionados, 15 (quinze) dias de 

férias regulamentadas Abril.
Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

ANA PAULA SODERO SACCANI 01/02/2015 31/01/2016 10/04/2017 24/04/2017 
 

 ART.2º Conceder aos Funcionários 30(trinta) dias de férias regulamentares 

dos exercícios, 2015/2016 Abril.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

ANGELA BATISTA FUENTES   13/12/2015 12/12/2016 10/04/2017 09/05/2017 

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA   09/05/2015 08/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

CECILIA XAVIER CAMARGO 06/05/2015 05/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

DANIELE NUNES FERRAZ   06/05/2015 05/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

DARLING CARDOSO LEITE 21/05/2015 20/05/2016 24/04/2017 23/05/2017 

ELISANGELA JULIANA DE OLIVEIRA 
PONTES 04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

ELIZABETE APARECIDA HAHN 
BARBOSA 10/05/2015 09/05/2016 17/04/2017 16/05/2017 

FATIMA GOMES FONSECA SOARES 12/05/2015 11/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

GEOZADAK DE MOURA SANTOS 12/05/2015 11/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

JOSE LUCIANO DA SILVA 14/05/2015 13/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

LUCIANA DA SILVA I 11/05/2015 10/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARCIA NICOLI 04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARCOS DE OLIVEIRA 09/05/2015 08/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARCOS ROCHA COELHO DE 
SOUZA   15/09/2015 14/09/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARIA CLAUDIA CORREA 04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARIA DAS NEVES DORIA 15/05/2015 14/05/2016 24/04/2017 23/05/2017 

MARLI MACHADO PEREIRA 16/06/2015 15/06/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MARLUCE LUIZ BRAGA 04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

MONICA SANTANA LOYOLA  B 03/08/2015 02/08/2016 10/04/2017 09/05/2017 

OTAVIO MEIRELLES GRECCO 15/05/2015 14/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

PAULO NOBUO ANZAI 01/07/2015 30/06/2016 13/04/2017 12/05/2017 

PEDRO LUIZ ARAUJO TEIXEIRA 07/05/2015 06/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

SANDRA REGINA SILVA CHIARELLI 04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

SERGIO LOBO PINTO GUEDES 21/05/2015 20/05/2016 11/04/2017 10/05/2017 

SOLANGE DA SILVA OLIVEIRA 03/10/2015 02/10/201 10/04/2017 09/05/2017 

SOLANGE GONCALVES 16/01/2016 15/01/2017 10/04/2017 09/05/2017 

TATIANA CABELO FAVERO 03/10/2015 02/10/2016 13/04/2017 12/05/2017 

TATIANA RAMOS MIRANDA 12/09/2015 11/09/2016 10/04/2017 09/05/2017 

TATIANE D ALESSANDRO PEREIRA 03/05/2015 02/05/2016 10/04/2017 09/05/2017 

THAMARA ALVES DA SILVA 18/07/2015 17/07/2016 17/04/2017 16/05/2017 
 

 ART.3º CONCEDER ao funcionário, abaixo relacionados, 24 (vinte e quatro) 

dias de férias regulamentadas Abril.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

ANGELICA PEREIRA MACEDO 15/05/2015 14/05/2016 10/04/2017 03/05/2017 
 

 ART.4º CONCEDER ao funcionário, abaixo relacionados, 12 (doze) dias de 

férias regulamentadas Abril.

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 

VERA LUCIA NUNES   04/05/2015 03/05/2016 10/04/2017 21/04/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 09 de maio de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – 

PORTARIA Nº117/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença para Tratamento de Saúde de Fevereiro 
e Março ao servidores abaixo relacionados:
Matricula Nome Período 

80465 ALESSANDRA SOUZA DE OLIVEIRA 02/03/2017 08/03/2017 

11157 ALEXANDRA APARECIDA MOTTA 15/02/2017 24/02/2017 

080913 ALINE DE ALMEIDA AMORIM 03/02/2017 12/02/2017 

009678 ANA LUCIA RODRIGUES   22/02/2017 24/02/2017 

080323 CAROLINE ALVES DA LUZ   15/02/2017 28/02/2017 e 
01/03/2017 04/03/2017 

080425 CECILIA CARCELLO PIRES DA SILVA 17/02/2017 28/03/2017 

080911 CELIA APARECIDA BURGOS 14/02/2017 17/02/2017 

080766 CLAYTON DOS SANTOS 15/02/2017 19/02/2017 

010393 CRISTINA DIVA NAVARRO ROMAO 16/03/2017 25/03/2017 

080544 DANIELA APARECIDA DA SILVA LUZ 22/03/2017 29/03/2017 

080434 DEBORA REGINA TAVARES 14/02/2017 17/02/2017e  
20/02/2017 24/02/2017 

009663 DEODETE PEREIRA DE FIGUEIREDO 10/02/2017 24/02/2017 

080574 ELICIENE ANGELICA DA SILVA 16/03/2017 22/03/2017 

080847 ERICA MATHILDE FERRAZ 20/02/2017 26/02/2017 

080826 ERINALDA BATISTA BARBOSA 21/02/2017 28/02/2017 

080725 GILSA MARIA PEREIRA CUNHA 06/03/2017 22/03/2017 

080720 HELENICE DE FREITAS SANTANA 15/03/2017 20/03/2017 

080601 HONORINA MARIA DE SOUZA 28/03/2017 30/03/2017 

009199 ISABEL JANAINA BRUGNAGO 13/03/2017 15/03/2017 

008645 ISAIAS ALVES DA SILVA   20/03/2017 03/04/2017 

080444 JOANA DARC AUGUSTA GOMES DE QUEIROZ 15/03/2017 21/03/2017 e 
22/03/2017 05/04/2017 

080477 LINDINALVA ROGERIO DOS SANTOS 02/02/2017  07/02/2017 

080421 LUZIA LECIA CARDOSO DA SILVA 03/02/2017 03/04/2017 

005018 MARCIA APARECIDA DE ARAUJO 03/02/2017 07/02/2017 

080458 MARCIA CILENE PEREIRA DE MIRANDA 20/02/2017 23/02/2017 

080565 MARCIA CRISTINA BIANELI JOSE 02/03/2017 05/03/2017 

10123 MARCIA FERNANDES DOS SANTOS SILVA 01/02/2017 01/04/2017 

80925 MARIA CANDIDA RODRIGUES OL DE M 17/02/2017 27/02/2017 e 
28/02/2017 10/04/2017 

080886 MARIA CLAUDIA CORREA 20/03/2017 07/04/2017 

009772 MARIA ELIZABETH BORGES RODRIGUES 17/03/2017 26/03/2017 

011088 NATALIA DA SILVA ROCHA   09/03/2017 14/03/2017 

080761 NELSON PEREIRA DA SILVA 17/02/2017 03/03/2017 e 
10/03/2017 08/04/2017 

010170 NEUSA APARECIDA DE ANDRADE   07/03/2017 09/03/2017 

80042 NEWTON TOMIO MIYASHITA 28/02/2017 02/03/2017 

008029 PATRICIA HELENA EGIDIO DE MAGAL 29/03/2017 31/03/2017 

080675 RAFAEL VASCONCELOS LEITE 27/02/2017 01/03/201 

009740 RENATA DOS SANTOS   13/02/2017 20/02/2017 

080912 SANDRA CECILIA ANTONELLI 01/02/2017 03/02/2017 

1468 SILVANA GOBBO   13/02/2017 17/02/2017 

7873 SILVIA DE SOUZA BORGES RODRIGUES 06/03/2017 11/03/2017 

008532 SUELI CHAGAS 08/03/2017 21/03/2017 

080384 TATIANE VIDULIC 14/02/2017 16/02/2017 

080563 VANESSA DOMINGUES DA SILVA 02/03/2017 12/03/2017 

9635 VERA LUCIA NUNES   01/02/2017 10/02/2017  
14/02/2017 15/03/2017 
23/03/2017 28/03/2017 

09673 VIVIANE COLTRE 08/02/2017 16/02/2017e 
30/03/2017 02/04/2017 
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Itapecerica da Serra (SP), 24 de Abril 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº120/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

P R O R R O G A Licença para Tratamento de Saúde  ao servidores abaixo 
relacionados:

Matricula Nome Data Término 

7716 ANNA KATHARINA N DE S CARTAGENA 02/05/2017 

80494 ALEXANDRE JOSE DE SOUSA 02/05/2017 

2568 EDMUNDO VIEIRA SOUZA 24/04/2017 

3435 
 

JESSE SANTOS SAMPAIO 12/04/2017 

10654 MIRIAM DOMINGUES DE ANDRADE   02/05/2017 

 

Itapecerica da Serra (SP), 24 de abril de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº121/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z S A B E R que concedeu afastamento por contribuição ao banco de 
sangue aos servidores abaixo relacionados, a saber:

Nome Período 
GISELE LUIZA FARIAS 18/04/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 24 de abril de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº122/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

               F A Z S A B E R  que concedeu licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família a servidora abaixo relacionado a saber,

Nome Período 
PATRICIA DA SILVA PEREIRA   07/02/2017 a 08/02/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 24 de abril de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº133/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

  ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um quinquênio de efetivo 
exercício em função pública, sem qualquer penalidade.

NOME CARGO PERIODO GOZO 

AMERICO BUZAS MEDICO EFETIVO 17/04/2017 a 16/05/2017 

CLAUDECI MARIA CUNHA SANCHES 
AGENTE COMUNIITARIO DE 
SAUDE EFETIVO 06/03/2017 a 04/04/2017 

JACKCILENE ALVES SILVA TECNICO II EFETIVO 01/04/2017 a 30/04/2017 
JOSE VALENTIM JUNIOR AGENTE ADM II EFETIVO 10/04/2017 a 09/05/2017 

MANOEL SOARES DE OLIVEIRA NETO AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 10/04/2017 a 09/05/2017 

MARION DE LORENA LACERDA TECNICO I EFETIVO I 03/04/2017 a 02/05/2017 

RITA DE CASSIA LIGABOI AGENTE ADM II EFETIVO 15/04/2017 a 14/05/2017 

RITA RODRIGUES DE LIMA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO   03/04/2017 a 02/05/2017 
 

 ART.2º CONCEDER a funcionária, abaixo relacionados, 60 (sessenta) dias 

de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um quinquênio de efetivo 

exercício em função pública, sem qualquer penalidade.

ARIANA CERONI DA SILVA TECNICO II EFETIVO 13/04/2017 a 30/05/2017 

 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Maio de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 132/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo como art.168 da Lei 682 de 01 de abril de 1992.

F A Z S A B E R que concedeu aos funcionários abaixo relacionados,mais 1% 

(um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço por terem completado dozes meses 

de efetivo exercício no mês de Abril.

CODIGO NOME FUNÇÃO A.T.S 

80927 BRUNA CAROLINE CANTON FERREIRA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80928 CELMA SOARES TEIXEIRA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80916 DARCI RIBEIRO FERREIRA DIAS AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80924 EDVANIA NUNES DA SILVA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80923 EMILIA LISBOA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80933 IGOR LOPES DE OLIVEIRA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80920 JESSICA CARINE JARDIM DA SILVA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80921 MADALENA HONORATO DOS SANTOS AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80919 MAISA ALVES DORNELAS AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80932 MARIA ANTONIA DA CRUZ MAGALHAES AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80918 MARIA JOSE DE ANDRADE AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80929 SIMONE CRISOSTOMO DOS SANTOS AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80930 VERA FERREIRA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 1 

80817 ANDRESSA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 3 

80818 GISLENE CARVALHO RIBEIRO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 3 

80815 INDIANARA BERNARDINO DA SILVA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 3 

80825 LUANA GABRIELLE MENDES AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 3 

80771 ROSANGELA DINIZ LEITE AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 3 

80816 ROSENEIDE DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 3 

80822 RUTE FRANCA GOMES TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 3 

80736 FABIO CANDIDO DA SILVA TECNICO EM RAIO X(EF) 4 

80725 GILSA MARIA PEREIRA CUNHA FAXINEIRO(EF) 4 

80745 JOSE CIRILO CORDEIRO SILVA PROCURADOR(EF) 4 

80746 MARCIA DIAS DE PAULA SANTOS FAXINEIRO(EF) 4 

80744 NEUSA MARIA PEREIRA FERNANDES AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 4 

80743 TATIANA DE PAULA DA SILVA MARROQUES AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 4 

80645 AMAURI MENDES OLIVEIRA MOTORISTA DE AMBULANCIA (EF) 5 

80650 ANA PAULA FREITAS OLIVEIRA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 5 

80640 CLAUDIA MARTINS GOMES AUX ADMINISTRATIVO(EF) 5 

80661 DALVA SOARES DOS SANTOS AUX ADMINISTRATIVO(EF) 5 

80646 EDVAN MARQUES SOARES MOTORISTA DE AMBULANCIA (EF) 5 

80653 JULIANA MENEZES DE JESUS ROMEIRO NUTRICIONISTA(EF) 5 

80656 LUCIANA SAMPAIO MANZANO ENFERMEIRO(EF) 5 

80644 LUIZ CARLOS VAZ DE LIMA MOTORISTA DE AMBULANCIA (EF) 5 

80630 MARIA GILVANEIDE DA LUZ AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 5 

80595 RONALDO DE MORAES FONSECA MOTORISTA DE AUTOMOVEIS (EF) 5 

80651 ROSELAINE THEMISKI BRAZ AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 5 

80652 ROSELI SOARES DA SILVA CUGLER AUX ADMINISTRATIVO(EF) 5 

80643 SILVANA DOMINGUES JACOB AUX ADMINISTRATIVO(EF) 5 

80655 TATIANA BISPO SOARES FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL(EF) 5 

80660 ZILDA DE SOUZA SILVA AUX ADMINISTRATIVO(EF) 5 

11001 SERGIO EDUARDO MIGLIORINI BUCO MAXILO FACIAL(EF) 7 

11431 EUNICE DUTRA DE SANTANA SILVA ENFERMEIRO OBSTETRA(EF) 8 

11441 GENARO TUCO ZARATE MEDICO GINECOLOGISTA(EF) 8 

11430 JAQUELINE SILVA DE ALMEIDA MENDES ENFERMEIRO(EF) 8 

10712 MARILZA RODRIGUES TELES DE MORAES TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 10 

10393 CRISTINA DIVA NAVARRO ROMAO FAXINEIRO(EF) 12 

10352 FLAVIO DE MORAES SCARABOTTOLO MEDICO ORTOPEDISTA(EF) 12 

10358 SIMONE NAOMI ISUKA MORAIS ALMEIDA MEDICO OTORRINO(EF) 12 

9670 CLEIDE APARECIDA DE LIMA HENGLES AGENTE COMUN DE SAUDE EFETIVO 13 

10125 EVANILDA DOS SANTOS AUX DE CONSULT DENTARIO(EF) 13 

10128 MARIA APARECIDA SANTOS ROCHA FAXINEIRO(EF) 13 

909944 RODRIGO DE LIMA BRITO ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (EF) 13 

10114 ROSEMARY AVELINO DOS SANTOS ENFERMEIRO OBSTETRA(EF) 13 

9428 SONIA COUTO RAMOS ENFERMEIRO(EF) 13 

10130 SONIA MARIA GONCALVES LEGORI AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 13 

10119 TANIA CLAUDIA INACIO BARBOSA ENFERMEIRO(EF) 13 

8102 ALINE CERQUEIRA PIRES AUX ADMINISTRATIVO(EF) 17 

8268 ANA PAULA DE SOUZA TELEFONISTA(EF) 17 

8236 ELIANE CRISTINA DA SILVA PEREIRA AUX ADMINISTRATIVO(EF) 17 

8128 GILMAR RODRIGUES DOS SANTOS AUX ADMINISTRATIVO(EF) 17 

8136 IZILDA APARECIDA SCHULZ TELEFONISTA(EF) 17 

8223 JOSEFA FELIX DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM(EF) 17 

8202 MARCIA REGINA GONCALVES PINHEIRO FAXINEIRO(EF) 17 

8180 ROSANGELA MARTINS CUNHA AUX ADMINISTRATIVO(EF) 17 

8187 SUELI APARECIDA SANSAO DE PAIVA ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (EF) 17 

2934 JOSE TAVARES DA SILVA MOTORISTA EFETIVO 18 

6375 ISAIAS GONCALVES MOTORISTA EFETIVO 19 

6404 LUCILENE DOS SANTOS MONTEIRO AUX DE CONSULT DENTARIO(EF) 19 

6365 MARIA APARECIDA BARBOSA PSICOLOGO(EF) 19 

5493 ROZALIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS FAXINEIRO(EF) 20 

5143 ALMIR BARROS DA SILVA AUX DE ENFERMAGEM EFETIVO 21 

3307 ROSA MARIA FURIN DE OLIVEIRA AUX DE COZINHA EFETIVO 21 

3144 DORIVAL SILVA LIMA MOTORISTA EFETIVO 22 

2234 ROSANA BRITO DA SILVA ALVES MOREIRA AUX SERV LIMP MANUT E CONS(EF) 22 

858 MARIA APARECIDA NAPOLITANO CIRURGIAO DENTISTA(EF) 31 
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Itapecerica da Serra (SP), 11 de Maio de 2017

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº134/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença para Tratamento de Saúde de ABRIL 
servidores abaixo relacionados:

Matricula Nome Período 

80425 CECILIA CARCELLO PIRES DA SILVA 05/04/2017 a 07/04/2017 

080544 DANIELA APARECIDA DA SILVA LUZ 07/04/2017 a 16/04/2017 

080369 DANIELE ASSUNCAO 04/04/2017 a 10/04/2017 

008636 DENISE LIE ASSAO MIYASATO 04/04/2017 a 07/04/2017 

11064 ELZA MARIA DE SOUZA ROBERTO   06/04/2017 a  04/07/2017 

80847 ERICA MATHILDE FERRAZ   10/04/2017 a 24/05/2017 

80714 GIULIANNA MARTINS LEMBO CUNHA 13/04/2017 a 17/04/2017 

80518 GRAZIELE LUIZ JOSE FEITOZA   29/04/2017 a 04/05/2017 

80801 JUSCILENE LIMA DOS SANTOS 11/04/2017 a 10/05/2017 

80782 LOUISE D AMATO 17/04/2017 a 20/04/2017 

80802 
 

LUCAS DE OLIVEIRA PEREIRA    12/04/2017 a 30/07/2014 
 

80076 LUCAS SANTOS OLIVEIRA    24/04/2017 a 26/04/2017 

80421 LUZIA LECIA CARDOSO DA SILVA   04/04/2017 a 01/05/2017 

80626 MARCOS ALVES RODRIGUES 22/04/2017 a 24/04/2017 

7983 MARIA APARECIDA TRINDADE EFIGENEO   20/04/2017 a 22/04/2017 

80795  MARLI CRISTINA PEREIRA ARAUJO 11/04/2017 a 13/04/2017 

80906 MICHELE BALSANULFO MARRA 03/04/2017 a 05/04/2017 

80668 MICHELE CINTIA VIEIRA DE JESUS 25/04/217 a 27/04/2017 

8761 NELSON PEREIRA DA SILVA   22/04/2017 a 18/04/2017 

80514 
 

OSMARIA REZENDE ALVES 11/04/2017 a14/04/2017 

80538 PATRICIA CRISTINA DE ARAUJO LIMA 11/04/2017 a 27/04/2017 

80651 ROSELAINE THEMISKI BRAZ 14/04/2017 a16/04//2017  

80822 RUTE FRANCA GOMES 06/04/2017 a 10/05/2017 

10182 SANDRA REGINA BATISTA MOURA 05/04/2017 a 07/04/2017 

80419 VANIA FERREIRA DA ROCHA    20/04/2017 a 23/04/2017 

80716 VILMA SOUZA PEREIRA 15/04/2017 a 19/04/2017 

80660 ZILDA DE SOUZA SILVA 11/04/2017 a 13/04/2017 

 
Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº135/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

P R O R R O G A      Licença para Tratamento de Saúde  ao servidores abaixo 
relacionados:

Matricula Nome Data Término 

7716 ANNA KATHARINA N DE S CARTAGENA 30/07/2017 

80393 ELIANA SANTOS DA SILVA   28/05/2017 

2568 EDMUNDO VIEIRA SOUZA 31/05/2017 

3435 
 

JESSE SANTOS SAMPAIO 31/05/2017 

80421 LUZIA LECIA CARDOSO DA SILVA 01/05/2017 

10123 MARCIA FERNANDES DOS SANTOS SILVA 30/06/2017 

10654 MIRIAM DOMINGUES DE ANDRADE   31/05/2017 

 Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 137/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença Nojo aos servidores abaixo 
relacionados, a saber,
 Nom e Período 
ANA M ARIA BOND EZAN  03/04/2017 a 04/04/2017 
SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA   30/04/2017 a 07/05/2017 
VILMA APARECID A BAHIA RAMOS 07/04/2017 a14/04/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 15  de maio de 2017.
Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº138/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z S A B E R que concedeu afastamento por contribuição ao banco de 
sangue aos servidores abaixo relacionados, a saber:

Nome Período 
DOMINIQUE LEAL WOLFF 28/04/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de maio 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 139/2017

 A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,
  F A Z S A B E R que concedeu Licença em Decorrência de Acidente de 
Trabalho aos funcionários, 

Nome  Período 
EDMA DOS SANTOS DA SILVA 24/04/2017 
LUANA GABRIELLE MENDES 16/04/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 16 de Maio 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº140/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,
               F A Z S A B E R  que concedeu licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família a servidora abaixo relacionado a saber,

Nome Período 
MARIA APARECIDA TRINDADE 
EFIGENEO 

27/04/2017 a 26/05/2017  

 Itapecerica da Serra (SP), 16 de maio 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

EXTRATO DE CONTRATO
 Cont. 4.712/17 – Disp. nº 310/17 – LOCATÁRIO: MIS – LOCADORA: APARECIDA 
MILBERG DE CAMARGO – OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Almerindo Pereira 
Bueno, 20-A – Jardim das Palmeiras, neste Município, para alocação da Academia para Todos – 
VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR MENSAL: R$ 1.546,82 – ASS: 2/5/17 Prefeito
 Cont. 4.713/17 – Disp. nº 311/17 – LOCATÁRIO: MIS – LOCADOR: ESPÓLIO DE 
CLAUDIO LOPES – OBJETO: Locação do imóvel situado na Av. Dona Anila, 300 - Olaria, para 
alocação do Departamento de Suprimentos, para Armazenamento de bens patrimoniais 
inservíveis - VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR MENSAL: R$ 5.312,59 – ASS: 2/5/17 Prefeito
 Cont. 4.715/17 – Disp. nº 362/17 – LOCATÁRIO: MIS – LOCADOR: PAULO 
ROBERTO PEREIRA – OBJETO: Locação do imóvel situado na Estrada Prefeito Bento Rotger 
Domingues, 453 – Casa 01 – Mombaça, neste município, para alocação da Academia de 
Musculação – VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR MENSAL: R$ 1.184,65 – ASS: 12/5/17 Prefeito
 Cont. 4.716/17 – Disp. nº 363/17 – LOCATÁRIO: MIS – LOCADOR: CLÓVIS 
CARVALHO DA CUNHA – OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Major Matheus Roger 
Domingues, 140 – Conjunto de Salas 02, 03, 04 e 05 – Jardim Santa Izabel, neste Município, para 
alocação do Órgão de Defesa do Consumidor – PROCON e do Centro Judiciário de Soluções 
dos Conflitos e Cidadania de Itapecerica da Serra – VIGÊNCIA: 24 meses – VALOR MENSAL: 
R$ 5.250,00 nos primeiros 12 meses e R$ 5.750,00 outros 12 meses – ASS: 12/5/17 Prefeito
 T. Prorrog. e Mod. 1.992/17 ao Cont. nº 4.308/14 – TP nº 017/14 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: CONCREAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME – OBJETO: 
Prorroga por mais 90 dias o prazo contratual com término em 14/5/17 e modifica a Cláusula 
Décima – Da Fiscalização do Contrato, devendo constar como responsável pelo 
acompanhamento o servidor CARLOS HUMBERTO HUEB DA SILVA, portador do CPF 
301.609.286-72 – ASS: 13/2/17 Prefeito.
 T. Prorrog. e Mod. 2.027/17 ao Cont. nº 4.670/17 – Pregão nº 038/15 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: LUCAS PEREIRA MAGALHÃES & CIA LTDA EPP 
– OBJETO: Prorroga por mais 3 meses o prazo contratual com término em 8/7/17 e modifica a 
Cláusula Décima – Da Fiscalização do Contrato, substituindo o servidor JOSÉ FLÁVIO ROSA, 
portador do CPF nº 014.404.688-18 pela servidora EDINALVA FERREIRA DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF nº 125.336.548-25 – ASS: 7/4/17 Prefeito.
 T. Prorrog. 2.030/17 ao Cont. nº 4.557/16 – Pregão nº 014/16 – CONTRATANTE: MIS 
– CONTRATADA: LEFORTH ALIMENTOS LTDA EPP – OBJETO: Prorroga por mais 2 meses 
o prazo contratual com término em 19/6/17 - ASS: 19/4/17 Prefeito.
 T. Prorrog. e Mod. 2.032/17 ao Cont. nº 4.415/15 – Conv. nº 032/15 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: SISVETOR INFORMÁTICA LTDA – OBJETO: 
Prorroga por mais 6 meses o prazo contratual com término em 27/10/17, para cobertura  do 
novo período será providenciado o empenho no valor total de R$ 15.000,00 e modifica a 
Cláusula VIII – Da Fiscalização do Contrato, substituindo o servidor CLÁUDIO LUIZ 
GONÇALVES DOS SANTOS, portador do CPF nº 073.824.698-08 pela servidora SIMONE 
MAIA MASELLI, portadora do CPF 188.652.498-03– ASS: 25/4/17 Prefeito.
 T. Prorrog., Aditivo e Mod. nº 2.034/17 ao Cont. nº 4.564/16 – Pregão nº 017/16 - 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA – OBJETO: Prorroga por mais 3 meses o prazo contratual com término em 5/8/17, 
acresce o valor total de R$ 51.397,50 ao valor contratual que corresponde 11,7655% do valor 
inicial do Contrato e modificada a Cláusula Décima – Da Execução do Contrato, substituindo o 
servidor DOUGLAS FELIPES PITUBA PEREIRA, portador do CPF nº 369.660.498-40 pela 
servidora SORAIA REGINA RIBEIRO, portadora do CPF nº 092.630.778-94 e substituir a 
senhora ELAINE SILVA, portadora do CPF nº 049.855.768-59 pela servidora HELENA 
REGINA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 115.010.798-75- ASS: 4/5/17 Prefeito.
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra RETIFICA a matéria publicada na 
Imprensa Oficial. nº 240 de 30/4/17 – Contrato nº 4.699/17 – Disp. nº 278/17 - Onde se lê ... 
ESPÓLIO LOCADOR: ESPÓLIO DE ARGEMIRO FERREIRA DOMINGUES leia-se 
...LOCADORA: YARA FERNANDES DOMINGUES – ASS: 29/5/17 Prefeito.
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EDITAL Nº 002/2017 – G.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015- G.R.H

C O N V O C A Ç Ã O

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE IS, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital de Homologação.

C O N V O C A os candidatos (as) aprovados (as) para o emprego de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a saber:

Classificação Nome RG 

60º ANTONIA TRIGUEIRO DA SILVA 200400511620 
61º VALDECI NEGRI JUNIOR 429092441 
62º ALESSANDRA MIGUEL BEZERRA SILVA 2777468715 
63º DEISE DA SILVA ALVES 335447223 

 
O Candidato deverá comparecer no dia 22/05/2017 as 10:00,  na Gerencia de 

Recursos Humanos da Autarquia de Saúde IS situada à Rua Major Manoel Francisco 
de Moraes, 286 – Centro – Itapecerica da Serra – SP, a fim de obterem a relação dos 
documentos necessários à contratação. Para o emprego de Auxiliar de Enfermagem.

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado 
no local de costume da Autarquia e publicado na Imprensa Oficial. 

Itapecerica da Serra (SP) 09 DE MAIO de 2017. 

MICHELE SALES DOS SANTOS DA SILVA
Superintendente - Saúde - IS

NECRÓPOLE RECANTO DO SILÊNCIO

Convocamos os responsáveis dos falecidos relacionados abaixo, em carater de 
urgência , pelo prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, a comparecer no 
Cemitério Recanto do Silêncio, situado a Rua Maria Ward, 200, Chacara Vista Alegre, 
Itapecerica da Serra/SP, para que possam ser realizadas as Exumações. Não Havendo 
o comparecimento dos interessados, os restos mortais serão transferidos da sepultura 
para o Ossário Municipal, onde permanecerão no período de 01 ano  e com o não 
comparecimento dos mesmos após este período,  os restos mortais poderão ser 
depositados no Fosso Municipal, conforme previsto em lei.

Falecido: Edimilson Idilio  dos Santos.
Responsável: Juscelino Idilio dos Santos.

Falecido: Damião Oliveira da Silva.
Responsável : Edileuza Morais Oliveira.

ENEVALDO RAINHA 

CHEFE DE SERVIÇOS. 

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016-EDITAL Nº 010/2016

Objeto: Registro de Preços para Fornecimento e Instalação de Salas Multimídia 
Interativas

Item 01- Sala Multimídia Interativa, com valor unitário de R$ 35.422,89; 
item 02 – No Break 1400 VA, com valor unitário de R$ 1.191,08; 
item 03 – Capacitação básica, com valor unitário de R$ 1.056,38; 
item 04 – capacitação avançada, com valor unitário de R$ 1.101,43; 
item 05 – Capacitação para formação de Capacitadores – Nivel I,com valor unitário 
de R$ 3.592,61;
item 06 – Capacitação para formação de Capacitadores – Nivel II, com valor unitário 
de R$ 5.507,18;
item 07 – Instalação, configuração das Salas Interativas Multimídia,com valor 
unitário de R$ 4.931,47.

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016-EDITAL Nº 027/2016

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material e Uniforme Esportivo

Item 1 - Bola para futebol de campo oficial, com valor unitário de R$ 227,20/un;
Item 2 - Bola futebol oficial confeccionada em microfibra,com valor unitário de R$ 
98,10/un.
Item 3 - Bola para futebol de salão mirim sistema termotec, com valor unitário de R$ 
83,31/un;
Item 4 - Bola para futebol de salão infantil sistema termotec, com valor unitário de 
R$ 89,04/un;
Item 5 - Bola para futebol de salão adulto oficial, com valor unitário de R$ 93,70/un; e 
Item 6 - Bola para futebol de salão adulto oficial,com valor unitário de 135,73/un.
Item 7 - Bolas de voleibol, tipo pró 7.0, com valor unitário de R$ 153,50/un; 
Item 8 - Bola de voleibol, com valor unitário de R$ 225,50/un.
Item 09 - Bola de iniciação nº 8 matrizada, com valor unitário de R$ 8,79/un;
Item 10 - Bola de iniciação nº 10 matrizada, com valor unitário de R$ 9,79/un;
Item 11 - Bola de iniciação nº 12 matrizada, com valor unitário de R$ 14,89/un; 
Item 12 - Bola de iniciação nº 14 matrizada, com valor unitário de R$ 17,00/un.
Item 13 - Bola oficial de Basquete pro 7.5, com valor unitário de R$ 155,00/un;
Item 14 - Bola oficial de Basquete pro 6.5, com valor unitário de R$ 144,00/un;  
Item 15 - Bola oficial de Basquete pro 5.7, com valor unitário de R$ 138,00/un;
Item 16 - Bola Oficial de Handebol, com valor unitário de R$ 126,94/un;
Item 17 - Bola Oficial de Handebol, com valor unitário de R$ 121,03/un; 
Item 18 - Bola Oficial de Handebol, com valor unitário de R$ 112,45/un.
Item 19 - Rede para futebol de campo modelo México, com valor unitário de R$ 
270/par;
Item 20 - Rede para futsal, com valor unitário de R$ 148,50/par;
Item 21 - Rede para futebol de campo modelo México mix, com valor unitário de R$ 
270,00/par; 
Item 22 - Rede para futsal, com valor unitário de R$ 148,50/par;
Item 23 - Rede para handebol com cortina, com valor unitário R$ 148,50/par; 
Item 24 - Rede para handebol com cortina, com valor unitário de R$ 148,50/par; 
Item 25 - Rede de voleibol oficial, com valor unitário de R$ 1.017,80/un.
Item 26 - Trave de futebol de campo oficial, com valor unitário de R$ 3.455,45/par;
Item 27 - Trave de futebol de salão oficial, com valor unitário de R$ 2.425,75/par; 
Item 28 – Trave de Handebol oficial, com valor unitário de R$ 3.554,46/par; e
Item 29 – Poste de Volei Telescópico oficial, com valor unitário de R$ 1.968,64/par.
Item 30 - Bastão em madeira médio para Fisioterapia Neurológica e Reabilitação 
Ortopédica, com valor unitário de R$ 7,97/un;
Item 31 - Colchonete para ginástica, confeccionado em espuma AG100, com valor 
unitário de R$ 68,85/un.
Item 41 - Tábua Proprioceptiva Retangular Dupla de Madeira RETANGULAR 
DUPLA, com valor unitário de R$ 173,90/un; e 
Item 42 - Tatamis Especialmente Desenvolvidos em E.V.A (etil vinil acetato),com 
valor unitário de R$ 201,74/un.
Item 43 - Uniforme para futebol masculino, com valor unitário de R$ 1.981,10/jogo;
Item 44 - Uniforme para futsal masculino,com valor unitário de R$ 1.880,17/jogo;
Item 45 - Kimono de Judô, com valor unitário de R$ 1.144,02/un; e
Item 46 - Conjuntos de agasalhos comissão técnica,com valor unitário de R$ 
158,17/cj.
.

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016-EDITAL Nº 045/2016

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais Escolares na forma de Kit

Lote 01 - Kit Material Escolar | Educação Infantil, Maternal II, Jardim I e Jardim II, 
com valor unitário de R$ 222,30; 
Lote 02 - Kit Material Escolar 1º Ano, com valor unitário de R$ 242,81; 
Lote 04 -  Kit Material Escolar 4º e 5º Ano, com valor unitário de R$ 265,43;
Lote 05 - Kit Material Escolar – Fundamental EJA, com valor unitário de R$ 265,43;  
Lote 06 - Kit Material Escolar | Infantil – Educação Especial, com valor unitário de R$ 
222,30;  
Lote 07 - Kit Material Escolar | Educação Infantil, Maternal I, Jardim I e Jardim 
II/Conveniadas, com valor unitário de R$ 222,30; 
Lote 03 - Kit Material Escolar | 2º e 3º Ano, com valor unitário de R$ 270,52..

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos
“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:



10

    

www.itapecerica.sp.gov.br

30 de Maio de 2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016-EDITAL Nº 047/2016

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis e 
Perecíveis

Item 1 – Açafrão em pó 50 gramas, . com valor unitário de R$ 6,85/pct,
Item 2 – Açúcar mascavo 1kg,  com valor unitário de R$ 21,70/pct,
Item 3 – Açúcar refinado 1kg, . com valor unitário de R$ 3,45/kg,
Item 4 – Adoçante liquido dietético 100ml,  com valor unitário de R$ 2,77/frs,
Item 5 – Alecrim 30 gramas,  com valor unitário de R$ 2,88/pct
Item 6 – Amendoim cru sem casca 1kg levemente salgado,  com valor unitário de R$ 
19,64/pct,
Item 7 – Amido de milho 1kg , com valor unitário de R$ 9,92/kg,
Item 8 – Arroz agulhinha integral tipo 1ª ,  com valor unitário de R$ 4,20/kg,
Item 9 - Arroz agulhinha tipo 1 5kg , com valor unitário de R$ 3,75/kg,
Item 10 – Aveia em flocos 500 gramas, com valor R$ 18,70/kg,
Item 11 – Azeite de oliva 500ml,  com valor unitário de R$ 13,74/lta,
Item 12 – Azeitona Verde com caroço 170 gramas,  com valor unitário de R$ 8,74/vdr,
Item 13 – Barra de Cereal 25 gramas sabor castanha e chocolate,  com valor unitário de 
R$ 1,89/un,
Item 14 – Batata palha 500 gramas, com valor unitário de R$ 20,24/pct, 
Item 15 – Bebida láctea chocolate 200ml embalagem tetra pack, com valor unitário de 
R$ 1,86/un,
Item 16 – Bolinho individual sabor chocolate 40 gramas, com valor unitário de R$ 
1,30/un,
Item 17 – Café em pó 500 gramas, com valor unitário de R$ 21,00/kg,
Item 18 – Camomila desidratada 100 a 200 gramas, com valor unitário de R$ 52,73/kg,
Item 19 – Canela em pau 25 gramas,  com valor unitário de R$ 5,57/pct,
Item 20 – Canela em pó 50 gramas,  com valor unitário de R$ 8,31/pct,
Item 21 – Catchup 1k,  com valor unitário de R$ 7,41/frs,
Item 22 – Chá mate 250 gramas, com valor unitário de R$ 10,30/cx,
Item 23 – Chocolate ao leite 30 a 50 gramas barra,  com valor unitário R$ 3,16/un, 
Item 24 – Coco ralado 100 gramas, com valor unitário de R$ 4,91/pct,
Item 25 – Cogumelo em conserva 200 gramas,  com valor unitário de R$ 21,35/vdr,
Item 26 – Colorau em pó 1kg,  com valor unitário de R$ 9,82/pct,
Item 27 – Cravo de Índia 40 gramas,  com valor unitário R$ 14,46/pct,
Item 28 – Creme de leite 300 gramas,  com valor unitário R$ 5,01/lta,
Item 29 – Doce de leite 400 gramas,  com valor unitário R$ 6,16/lta,
Item 30 – Erva doce em grãos 30 gramas ,  com valor unitário de R$ 2,95/pct,
Item 31 – Ervilha em conserva 200 gramas,  com valor unitário de R$ 2,40/lta,
Item 32 – Extrato de Tomate 4 a 4100 kg,  com valor unitário de R$ 22,65/lta, 
Item 33 – Farinha de mandioca torrada 500 gramas, com valor unitario R$ 11,43/kg,
Item 34 – Farinha de milho amarela, com valor unitario 7,21/kg,
Item 35 – Farinha de milho em flocos,  com valor unitário de R$ 7,21/kg, 
Item 36 – Farinha de trigo especial 1 kg,  com valor unitário de R$ 3,91/kg,
Item 37 – Farinha lactea 400 gramas,  com valor unitário de R$ 20,24/lta,
Item 38 – Farinha pronta para tapioca,  com valor unitário de R$ 13,55/kg,
Item 39 – Feijão branco 500 gramas,  com valor unitário de R$ 18,53/kg,
Item 40 – Feijão carioquinha tipo 1 1kg,  com valor unitário R$ 13,44/kg,
Item 41 – Feijão fradinho 500 gramas,  com valor unitário de R$ 7,65/kg,
Item 42 – Feijão preto 1kg,  com valor unitário R$ 10,08/kg,
Item 43 – Fermento em pó 100 gramas,  com valor unitário R$ 5,21/lta,
Item 44 – Flocos de milho açucarados 1 a 2 kg,  com valor unitário R$ 12,23/kg,
Item 45 – Fubá mimoso 500 gramas,  com valor unitário de 2,88/kg,
Item 46 – Gelatina abacaxi 1kg,  com valor unitário R$ 15,04/kg,
Item 47 - Item 46 – Gelatina limão 1kg, . 40 kg, com valor unitário R$ 15,04/kg,
Item 48 - Item 46 – Gelatina morango 1kg,  com valor unitário R$ 15,04/kg,
Item 49 – Gelatina sem sabor incolor 24 gramas,  com valor unitário R$ 5,20/env,
Item 50 – Gelatina uva 1kg,  com valor unitário R$ 15,04/kg,
Item 51 – Geléia de goiaba 230 gramas,  com valor unitário R$ 6,50/vdr,
Item 52 – Geléia de morango 230 gramas,  com valor unitário R$ 9,22/vdr,
Item 53 – Geléia de uva 230 gramas,  com valor unitário R$ 9,22/vdr,
Item 54 – Goaiabada 500 gramas,  com valor unitário de R$ 7,15/pot,
Item 55 – Granola Tradicional,  com valor unitário de R$ 42,52/kg,
Item 56 – Grão de bico 500 gramas,  com valor unitário de R$ 25,95/kg,
Item 57 – Leite condensado 395 gramas,  com valor unitário de R$ 7,33/lta,
Item 58 - Leite de coco 200ml,  com valor unitário de R$ 2,23/frs,
Item 59 – Lentilha seca 1kg, com valor untario de R$ 22,74/kg,
Item 66 – Louro desidratado 50 gramas,  com valor unitário de R$ 29,95/pct,
Item 61 – Maionese de 1 a 3kg embalagem plástica,  com valor unitário de R$ 5,57/kg,
Item 62 – Mel natural 500 gramas,  com valor unitário de R$ 46,41/vrd,
Item 63 – Milho de canjica 500 gramas,  com valor unitário de R$ 7,39/kg,
Item 64 – Milho para pipoca 500 gramas, com valor unitário R$ 8,82/kg,
Item 65 – Milho verde conserva 200 gramas cozido a valor,  com valor unitário R$ 
2,70/lta 
Item 66 – Molho shoio 1 litro,  com valor unitário de R$ 18,38/frs,
Item 67 – Mostarda 1kg,  com valor unitário de R$ 7,22/frs,
Itam 68 – Óleo de soja 900ml,  ltas com valor unitário de R$ 5,15/lta,
Item 69 – Orégano 300 gramas,  com valor unitário R$ 3,32/pct,
Item 70 – Palmito de pupunha inteiro 500 gramas, com valor unitário de  R$ 20,03/vdr,
Item 71 – Pêssego em calda 430 gramas,  com valor unitário de R$ 14,09/lta,
Item 72 – Pimenta do reino 50 gramas,  com valor unitário de R$ 8,34/pct,
Item 73 – Queijo ralado 100gramas,  com valor unitário de R$ 9,25/pct,
Item 74 – Sagu sem sabor 500 a 1000 gramas, com valor unitário de R$ 9,47/kg,
Item 75 – Sal refinado embalagem 1kg,  com valor unitário de R$ 2,01/kg,
Item 76 – Tempero baiano 30 gramas,  com valor unitário de R$ 5,51/pct,
Item 77 - Tempero cominho 30 gramas,  com valor unitário de R$ 5,57/pct,
Item 78 - Tempero completo embalagem 1kg,  com valor unitário de R$ 13,92/pct,
Item 79 - Tempero curry 50 gramas,  com valor unitário de R$ 7,41/pct,
Item 80 – Trigo para kibe 5kg,  com valor unitário de R$ 6,91/kg,
Item 81 – Vinagre de vinho tinto 750ml,  com valor unitário de R$ 4,55/frs,
Item 82 – Xarope de groselha 750 a 1000ml,  com valor unitário de R$ 8,02/frs,
Item 83 – Macarrão com ovos Ave Maria 500 gr vitaminado, com valor unitário de R$ 
8,89/kg,

8,89/kg,
Item 84 - Macarrão com ovos espaguete 500 gr vitaminado,  com valor unitário de R$ 
7,17/kg,
Item 85 - Macarrão com ovos integral parafguso 500 gr vitaminado, com valor unitário de 
R$ 6,83/kg,
Item 86 - Macarrão com ovos parafguso 500 gr, com valor unitário de R$ 6,48/kg,
Item 87 - Macarrão talharim,  com valor unitário de R$ 14,89/kg,
Item 88 – Massa para lasanha,  com valor unitário de R$ 17,34/kg,
Item 89 – Leite desnatado embalagem tetra pack 1 litro,  com valor unitário de R$ 
5,41/cx,
Item 90 – Leite em pó integral 1 kg embalagem aluminizada,  com valor unitário de R$ 
38,25/kg,
Item 91 - Leite em pó para lactantes fórmula láctea infantil a partir do 6º mês de idade,  
com valor unitário de R$ 95,04/kg,
Item 92 – Leite em pó para lactantes formula láctea infantil de 4 a 6 meses de idade, com 
valor unitário de R$ 111,34/kg,
Item 93 – Leite integral embalagem tetra pack 1 litro, com valor unitário de R$ 5,41/cx
Item 94 – Suco de caju concentrado 2 litros,  com valor unitário de R$ 32,85/frs,
Item 95 - Suco a base de soja embalagem individual de 200 ml sabor maçã, com valor 
unitário de R$ 2,18/un,
Item 96 - Suco de frutas pronto para beber embalagem individual de 200 ml sabor uva,  
com valor unitário de R$ 1,67/un,
Item 97 - Suco de goiaba concentrado 2 litros, com valor unitário de R$ 39,65/frs,
Item 98 - Suco de laranja concentrado 2 litros,  com valor unitário de R$ 38,80/frs,
Item 99 - Suco de maracujá concentrado 2 litros, com valor unitário de R$ 32,90/frs,
Item 100 - Suco de uva concentrado 2 litros,  com valor unitário de R$ 39,70/frs,
Item 105 – Biscoito doce amanteigado de leite 400 gramas embalagem de 150 a 400 
gramas, com valor unitário de R$ 16,98/kg,
Item 106 -  Biscoito doce amanteigado sabor coco 400 gramas embalagem de 150 a 
400 gramas, com valor unitário de R$ 16,99/kg,
Item 107 – Biscoito doce integral com gotas de chocolate embalagem 500 gramas,  com 
valor unitário de R$ 39,65/kg,
Item 108 – Biscoito doce maisena 160 a 400 gramas, com valor unitário de R$ 10,43/kg,
Item 109 - Biscoito doce rosquinha de chocolate 400 gramas,  com valor unitário de R$ 
9,09/kg,
Item 110 – Biscoito doce sabor aveia e mel 400 gramas, com valor unitário de R$ 
16,61/kg,
Item 111 – pão bisnaguinha 30 gramas,  com valor unitário de R$ 23,00/kg;
Item 112 – pão de forma integral 500 gramas,  com valor unitário de R$ 23,00/kg;
Item 113 – pão de forma tradicional 500 gramas,  com valor unitário R$ 23,00; e 
Item 114 – pão de hot dog 50 gramas, . 4.700 un, com valor unitário de R$ 1,20/un.
Item 111 – Biscoito recheado goiabada 25 gramas, com valor unitário de R$ 0,87/un,
Item 112 – Biscoito salgado cream cracker embalagem 160 a 200 gramas, com valor 
unitário de R$ 10,43/kg,
Item 113 – Biscoito salgado cream cracker integral 400 gramas embalagem 160 a 400 
gramas,  com valor unitário de R$ 27,32/kg,
Item 114 – Biscoito salgado original 162 gramas, com valor unitário de R$ 5,58/pct,
Item 115 – Biscoito sequinho de leite 130 gramas, com valor unitário de R$ 16,70/kg,
Item 116 – Biscoito wafer chocolate 140 a  200 gramas, com valor unitário de R$ 
19,35/kg,
Item 117 – Biscoito wafer morango 140 a  200 gramas, com valor unitário de R$ 
19,35/kg,
Item 118 – Achocolatado em pó 1 kg enriquecido com vitaminas e sais minerais,  com 
valor unitário de R$ 16,89/kg,
Item 119 – Caldo de carne 1 kg,  com valor unitário de R$ 5,54/kg,
Item 120 - Caldo de galinha 1 kg,  com valor unitário de R$ 5,54/kg,
Item 121 - Caldo de legumes 1 kg, com valor unitário de R$ 8,25/kg;
Item 122 – Preparo para bolo de fubá 1 kg,  com valor unitário de R$ 15,07,
Item 123 – Preparo para bolo sabor chocolate 1 kg,  com valor unitário de R$ 15,07,
Item 124 – Preparo para bolo sabor coco 1 kg,  com valor unitário de R$ 15,06,
Item 125 – Preparo para flan,  com valor unitário de R$ 6,94/kg,
Item 126 – Preparo para maria mole sabor coco 50 gramas,  com valor unitário de R$ 
4,95/cx,
Item 127 – Preparo para mingau arroz, 400 gramas, farinha de arroz vitamina e sais 
minerais e aromatizantes,  com valor unitário de R$ 18,24/lta,
Item 128 – Preparo para mingau farinha láctea, aveia, banana e mel, enriquecido com 
ferro, embalagem de 1 a 2 kg,  com valor unitário de 14,23/kg,
Item 129 – Preparo para mingau milho com coco, embalagem de 1 a 2 kg,  com valor 
unitário de R$ 13,15/kg, e
Item 130 – Preparo para pudim 1 kg,  com valor unitário de R$ 7,47/kg.
Item 131 – Iogurte cremoso com polpa de frutas 720 gramas, bandeja com 6 unidades 
sabor morango,  com valor unitário de R$ 7,11/bdj,
Item 132 – Requeijão, cremoso tradicional 300 a 2000 gramas, embalado em balde 
plástico,  com valor unitário de R$ 9,45/kg,
Item 133 – Manteiga com sal 500 gramas,  com valor unitário de R$ 28,39/kg;
Item 134 – Margarina com sal 500 gramas,  com valor unitário de R$ 8,05/kg;
Item 135 – Margarina sem sal 20% de lipídeos 500 gramas, com valor unitário de R$ 
21,27/kg, e
Item 136 – Massa para pastel,  com valor unitário de R$ 16,82/kg.
Item 137 – Carne bovina contrafilé em bife,  com valor unitário de R$ 37,80/kg,
Item 138 – Carne bovina costela, com valor unitário de R$ 16,13/kg,
Item 139 – Carne bovina coxão mole em cubo, com valor unitário de R$ 31,26/kg,
Item 140 – Carne bovina moída de 1ª qualidade alcatra/coxão mole, com valor unitário 
de R$ 25,08/kg,
Item 141- Carne bovina patinho em filé,  com valor unitário de R$ 31,92/kg,
Item 142 – Carne seca embalada a vácuo,  com valor unitário de R$ 34,73/kg,
Item 143 – Fígado bovino,  com valor unitário de R$ 22,19/kg, 
Item 144 – Hambúrguer bovino,  com valor unitário de R$ 17,39/kg.
Item 156 –Carne de frango coxa e sobre coxa com osso,  com valor unitário de R$ 
9,34/kg, 
Item 157 – Carne de frango peito em filé (Sassami),  com valor unitário de R$ 13,54/kg,
Item 158 – Carne frango moída temperada e empanada, congelada, tipo nuggets, com 
valor unitário de R$ 24,66/kg, 
Item 159 – Linguiça de frango,  com valor unitário de R$ 14,41/kg.
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Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016-EDITAL Nº 050/2016

Objeto: Registro de Preços para Locação de Equipamentos de Som, Palco, 
Iluminação e Outros Correlatos 

01- Gerador 8 KVA com valor unitário de R$ 430,00, 
02- Gerador 60KWA com valor unitário de R$ 890,00, 
03- Gerador 80 KVA com valor unitário de R$ 970,00, 
04 – Gerador 100 KVA com valor unitário de R$ 1.170,00, 
05- Gerador 170 KVA com valor unitário de R$ 1.310,00, 
06- Gerador 220 KWA com valor unitário de 2.200,00, 
07- Gerador 250 KVA com valor unitário de R$ 2.650,00, 08- Gerador 400 KVA com valor 
unitário de R$ 3.500,00, 
09- Gerador 450 KVA com valor unitário de R$ 4.000,00, 
10- Montagem de palco in Box Q20 4x4 em alumínio no valor unitário de R$ 2.650,00, 
11- Montagem de palco in Box Q20 6x4 em alumínio com valor unitário de R$ 3.100,00, 
12- Montagem de palco in Box Q20 8x6 em alumínio com valor unitário de 3.550,00, 
13- Locação de palco 6x4 ferro com valor unitário de R$ 3.050,00, 
14- Locação de palco 7x6m alum. Box Q30 h.Mix/área serviço com valor unitário de R$ 
3.550,00, 
15- Locação de palco 8x7 ferro com valor unitário de R$ 3.550,00, 
16- Locação de palco 9x6M alum. Box Q30H.Mix/Area Serviço com valor unitário de R$ 
3.550,00, 
17- Locação de palco 10x8 ferro com valor unitário de R$ 4.450,00, 
18- Locação de palco 10x8m alum. Box Q30 h.mix/área serviço com valor unitário de R$ 
4.450,00, 
19- Locação palco 13x9m alum Box Q30 h.mix/área serviço com valor unitário de R$ 
5.400,00, 
20- Locação palco 14x10m alum Box Q50 h.mix/área serviço com valor unitário de R$ 
6.250,00, 
21- Locação palco 17x14m alum Box Q50 h.mix/área serviço com valor unitário de R$ 
17.900,00, 
22- Locação de caminhão palco 07x06 metros com valor unitário de R$ 3.500,00, 
23- Locação de caminhão palco 12x6 metros com valor unitário de R$ 4.450,00, 
24- Locação de carro de som com valor unitário de R$ 45,00, 
25- Iluminação bloco 1 com valor unitário de R$ 2.650,00, 
26- Iluminação bloco 2 com valor unitário de R$ 3.100,00, 
27- Iluminação bloco 3 com valor unitário de R$ 3.550,00, 
28- Iluminação bloco 4 com valor unitário de R$ 7.150,00, 
29- Treliças Q 20 alumínio por metro com valor unitário de R$ 17,00, 
30- Treliças Q 25 alumínio por metro com valor unitário de R$ 22,00, 
31- Treliças Q 30 aluminio por metro com valor unitário de R$ 26,00, 32 – Painel de leds 
baixa placa 64x64 com valor unitário de R$ 180,00, 
33- Painel de alta 10mm com valor unitário de R$ 350,00, 
34- cortina leds 12x6 com valor unitário de R$ 1.250,00,
35- Projetor – telão – 01 câmera – treliças de Box com valor unitário de R$ 2.100,00, 
36- Kit proj. 1000 pessoas projetor 3000 l.note. tela 120 Q20 com valor unitário de R$ 
2.700,00, 
37- Locação de tenda 4x4 fechada com valor unitário de R$ 340,00, 39- Locaçao de 
tenda 16x23 oval circo com valor unitário de R$ 10.600,00,
38- Locação de tenda 3x3 fechada com valor unitário de R$ 310,00, 
40- Tenda 16x32 com valor unitário de R$ 13.100,00, 
41- Galpão montado em treliça Q 20 módulos 7 e 8 m com valor unitário de R$ 3.500,00, 
42- Locação de cadeiras com valor unitário de R$ 4,30,
43- Locaçao de chapas para fechamento com valor unitário de R$ 17,00,
44- Locação de grades para fechamento com valor unitário de R$ 25,00, 
45- Locaçao de barricadas para fechamento com valor unitário de R$ 180,00, 46- 
Locação de banheiro químico com valor unitário de R$ 180,00, 
47- Microfones sem fio – unida UHF 12H com valor unitário de R$ 125,00, 
48- Praticáveis 2x1 metros com valor unitário de R$ 130,00, 
49- Som para avenidas e desfiles 06 torres com valor unitário de R$ 13.200,00, 
50- 02 caixas amplificadas mesa 4 canais e microfones com valor unitário de R$ 700,00, 
51- 4 cx amplificadas mesa 8 canais e microfones com valor unitário de R$ 730,00, 
52- 4 cx potencias, periféricos mesa 16 c. e microfones com valor unitário de R$ 
1.300,00, 
53- 4 cx potencias, periférico mesa 24 c. em microfones com valor unitário de R$ 
1.450,00, 
54- 8 cx potencias, periféricos mesa 24 c. e microfones com valor unitário de R$ 
1.850,00, 
55- 8 cx pot. Perif. Mesa 24 c. microfones e 4 retornos com valor unitário de R$ 1.900,00, 
56- 8 cx pot. Mesa 24c mic. 8 retorno amplif. P/ bandas com valor unitário de R$ 
2.550,00, 
57- 8 cx m.line 2x8 neod. 8graves ativo 1mesa 32 canais com valor unitário de R$ 
3.050,00, 
58- 8cx m.line 2x8 neod. 8graves ativo 2mesas 32canais com valor unitário de R$ 
3.500,00, 
59- 8cx m.line 2x8 neod. 8graves passivo 1mesa 32canais com valor unitário de R$ 
4.400,00, 

60- 8 cx m.line 2x8 neod. 8graves passiv. 2mesas 32 canais com valor unitário de R$ 
4.900,00, 
61- 16 cx line 2x12 neod. 16canais graves 1mesa 32 canais com valor unitário de R$ 
4.400,00, 
62- 16cx line 2x12 neod. 16canais graves 2mesas 32 canais com valor unitário de R$ 
4.900,00, 
63- 16cx line 2x12 neod. 16canais graves 1mesa 48 canais com valor unitário de R$ 
5.300,00, 
64- 16 cx line 2x12 neod. 16canais graves 2mesas 48 canais com valor unitário de R$ 
5.800,00.
65- PA line 16 cx 16 graves mesa IS9 com valor unitário de R$ 6.300,00.; 
66- PA line 16 cx alta 16BXA 2mesas 48canais Yahama ou Sim com valor unitário de R$ 
8.800,00, 
67- Amplificadores de guitarras 120watts com valor unitário de R$ 350,00, 
68- Amplificadores p contra baixo 800 watts com caixas com valor unitário de R$ 400,00, 
69- Bateria pearl ou similar completa com valor unitário de R$ 400,00, 
70- Locação de banheiro químico PNE com valor unitário de R$ 225,00.; 

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016-EDITAL Nº 052/2016

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário

01- Armário de aço 2 portas com valor unitário de R$ 475,00., 
02- Conjunto de mesa e banco para refeitório com valor unitário de R$ 325,00;
03- Conjunto de mesa e banco para refeitório com valor unitário de R$ 318,00., 
04- Cadeira giratória com braços com valor unitário de R$ 220,00.
05- Cadeira fixa secretária com valor unitário de R$ 59,00., 
06- Mesa para escritório com valor unitário de R$ 150,00;
 07- Mesa em L para escritório com valor unitário de R$ 240,00
08- Arquivo de aço 4 gavetas com valor unitário de R$ 284,00

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016-EDITAL Nº 058/2016

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Pedra e Derivados

01- Pedra Britada nº 01 com valor unitário de R$ 53,00/Ton.;
02- Pedra em pó limpo com valor unitário de R$ 47,00;  
03- Pedra Bica Preparada c/ Pedra nº 03 com valor unitário de R$ 47,00/Ton.;
04- Pedra Britada nº 03 com valor unitário de R$ 53,00/Ton.;  
05- Pedra de Brita Graduada com valor unitário de R$ 47,00/Ton.; 
06 - Pedra Rachão Primário com valor unitário de  R$ 49,00/Ton.;   
07 - Pedra Britada  nº 02  com  valor    unitário    de R$ 52,00/Ton. 
08 - Pedrisco Limpo com valor unitário de R$ 58,00/ton.

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

     SIMONE CREMM
     Diretora 

   Departamento de Suprimentos

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do Município de 
Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em atendimento ao 
disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os preços 
registrados através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016-EDITAL Nº 060/2016

● OBJETO Registro de Preços para aquisição de Peças e acessórios genuínos e/ou 

originais para veículos multimarcas leves e utilitários
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-  Lote 01 – Fiat, com percentual de desconto de 21%;
-  Lotes 02 – Ford, com percentual de desconto de 16%;
-  Lote 03 – Volkswagen, com percentual de desconto de 29%;
-  Lote 04 – Chevrolet, com percentual de desconto de 20%;
-  Lote 05 – Renault, com percentual de desconto de 16%;

Itapecerica da Serra, 31 de maio de 2017.

SIMONE CREMM
Diretora

Departamento de Suprimentos

EDITAL  DE  ELEIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DOS  USUÁRIOS 
NO  CONSELHO  GESTOR  DE  UNIDADE

ARTIGO 1º Encontram-se  abertas  às  inscrições  para  representantes  de  usuários 
para  o  Conselho  desta  Unidade.

Parágrafo Único As  inscrições  se  darão  no  período  de  02 de maio de 2017 á 
02 de junho de 2017 na Unidade Básica de Saúde e Unidade Saúde da Família.

ARTIGO 2º Poderá candidatar-se qualquer morador nos bairros do Anexo I, com 
idade superior  a 18 (dezoito) anos  e  residência   comprovada   na   área   de 
abrangência da Unidade.

ARTIGO 3º A Comissão Eleitoral  deverá analisar as inscrições enviadas, e no prazo de 
03(três) dias úteis, encaminhará para as Unidades  a lista dos candidatos válidos, 
lembrando que a mesma poderá deferir ou indeferir as inscrições que não respeitarem  
o Artigo 2º do referido Edital de Eleição , sendo essa Comissão Eleitoral soberana no 
encaminhamento de todas as questões e soluções.

ARTIGO 4º As  eleições  ocorrerão  na  Unidade  com  voto  direto  secreto  em  urna  
no  período  de 03  á 06 de julho de 2017, das 9:00 as 15:00h

ARTIGO 5º Poderá votar qualquer  morador  dos  bairros  do Anexo I, maior  de 16 
(dezesseis) anos, mediante apresentação  de  documento  de  identidade, cartão da 
Unidade ou comprovante de residência,  com preenchimento da cédula de  votação  e  
registro no livro ata,  através  de  assinatura  nominal ou  de impressão digital.

Parágrafo Único Cada  eleitor  poderá votar  no  máximo  em  6  (seis)  candidatos, 
acima  disso  o  voto  será considerado  nulo. 

ARTIGO 6º A abertura  e  o  encerramento  da  eleição  de usuários  deverá ser  
efetuada  pela  Comissão  Fiscalizadora  na  presença  de  01  membro  do  Conselho  
Municipal  de  Saúde  por  ele  designado.

ARTIGO 7º Os votos serão  apurados  no dia 07 de julho, as 10:00h, em todas as 
unidades.

ARTIGO 8º A Comissão Fiscalizadora deverá registrar em ata  os  resultados da 
eleição, a saber: nº de eleitores, nº de   votos  válidos, brancos e nulos,  assim  como 
qualquer recurso ou ocorrência  anormal  ao  processo, e enviá-la  ao Conselho  
Municipal  de  Saúde. Cada folha do livro deverá ser  rubricada  pelos membros da 
Comissão Fiscalizadora.

ARTIGO 9º  Serão considerados nulos os votos  com  registro  acima de  06  
candidatos  ou  rasurados. Caso o eleitor rasure, poderá solicitar  à mesa  nova  cédula. 
Os votos serão considerados  em  branco, quando nada for assinalado na cédula. 

ARTIGO 10º Os  06 candidatos mais votados serão conselheiros  titulares e os 06 
subsequentes serão suplentes.

ARTIGO 11º A Comissão Fiscalizadora designada ou o Diretor  da  Unidade deverá 
encaminhar cópia  da ata das eleições ao Conselho Municipal de Saúde.

ARTIGO 12º O  Conselho  Municipal  de  Saúde  após  análise  do   processo  
eleitoral  e
 da ata da eleição proclamará os eleitos.

ARTIGO 13º - A Autarquia  Municipal  -  Saúde  - IS  encaminhará para  publicação  
portaria  dos  eleitos.

EDITAL  DE  ELEIÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  DOS  FUNCIONÁRIOS  NO 
CONSELHO  DE  UNIDADE  DA(O):

Artigo 1º Encontram-se   abertas   às   inscrições    para  representantes  de 
funcionários  para  o  Conselho  desta  Unidade.

Parágrafo Único As  inscrições  se  darão  de  02 de maio de 2017 á 02 de junho de 
2017  na  Unidade  Básica  de  Saúde  e  Unidade  Saúde  da  Família, devendo 
respectivas  unidades encaminharem as inscrições para Sala do Conselho 
impreterivelmente até o dia 09 de junho de 2017.

Artigo 2º  Poderá candidatar-se  qualquer  funcionário  desta  Unidade Básica de 
Saúde e/ou Unidade  Saúde da Família  O funcionário somente poderá se inscrever .
em seu local de trabalho.

Artigo 3º A  Comissão Eleitoral  deverá analisar as inscrições enviadas, e no prazo de 
03(três) dias úteis, encaminhará para as Unidades  a lista dos candidatos válidos,, 
lembrando que a mesma poderá deferir ou indeferir as inscrições que não respeitarem  
o Artigo 2º do referido Edital l de Eleição , sendo essa Comissão Eleitoral soberana no 
encaminhamento de todas as questões e soluções.

Artigo 4º As  eleições  ocorrerão  na  Unidade  com  voto  direto,  secreto  em  urna  no  
período  03 á 06 de julho de 2017 das 9:00 ás 15:00h

Parágrafo Único Poderá votar  qualquer   funcionário   da  Unidade  após  registro  de  
assinatura  no livro  ata, no  máximo  em  03  candidatos, acima disto,  o  voto  será 
considerado  nulo.

Artigo 5º  A  abertura  e  o  encerramento da  eleição  de  funcionários  deverá ocorrer  
na  presença  de  01  membro  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  por  ele  designado.

Artigo 6º Os  votos  serão  apurados em 07 de julho de 2017, ás 10:00h, em todas as 
unidades, na  presença  de  pelo  menos  3  (três)  membros  da  Comissão  Eleitoral.

Artigo 7º A  Comissão  Fiscalizadora  deverá  registrar  em  ata  os  resultados  da  
eleição, a  saber:  nº de  eleitores,  nº de   votos  válidos,  brancos  e  nulos,  assim  
como  qualquer  recurso  ou  ocorrência  anormal  ao  processo,  e enviá-la  ao  
Conselho  Municipal  de  Saúde.  Cada  folha  do  livro  deverá ser  rubricada  pelos  
membros  da  comissão  eleitoral.

Artigo 8º Serão  considerados  nulos  os  votos  com  registro  acima de  03  candidatos  
ou  rasurados. Caso  o  eleitor  rasure,  poderá solicitar  à mesa  nova  cédula.  Os  
votos  serão  considerados  em  branco,  quando  nada  for  assinalado  na  cédula. 

Artigo 9º Os  03  candidatos  mais  votados  serão  conselheiros  titulares  e  os  03 
subsequentes  serão  suplentes.

Artigo 10º A  Comissão Fiscalizadora  designada ou  o  Diretor  da  Unidade  deverá  
encaminhar  cópia  xerox  da ata  das  eleições  ao  Conselho  Municipal  de  Saúde.

Artigo 11º O  Conselho  Municipal  de  Saúde  após  análise  do processo  eleitoral  e   
da   ata  da  eleição  proclamará os  eleitos.

Artigo 12º  A  Autarquia  Municipal  -  Saúde  - IS  encaminhará para  publicação  
portaria  dos eleitos.

Complemento ao Edital

1 -Informamos que está terminantemente  proibida a realização de boca de 
urna. 
Ø Nos dias reservados à Eleição fica proibida a entrada de pessoas com 
camisetas,  'santinhos”, ou qualquer outro tipo de propaganda dentro da Unidade de 
Saúde, preservando a distância mínina de 100 (cem) metros da Unidade.
Ø O candidato que for pego fazendo boca de urna estará inelegível.
–
2  Aonde estava escrito no texto anterior nos referidos  Editais COMISSÃO 
ELEITORAL,leia-se COMISSÃO FISCALIZADORA.

3 Informamos alteração do Artigo 3º como segue:

Superintendente da Saúde
15 de Maio de 2017
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LEI   Nº 2565  DE 16 DE MAIO DE 2017  
(Projeto de Lei n°  1232/17 de  autoria do Vereador Presidente Marcio Roberto Pinto 

da Silva)

MARCIO ROBERTO PINTO  DA  SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAPECERICA DA SERRA, usando  de suas atribuições  legais:

FAÇO SABER QUE  A CÂMARA MUNICIPAL REJEITOU O VETO E EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6º, DO ARTIGO 41, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE  ITAPECERICA DA SERRA,  A  SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE   A AFIXAÇÃO  DE PLACAS DE  INDICAÇÃO, NAS 
PARADAS DE ÔNIBUS, COM  NÚMERO DAS LINHAS, OS HORÁRIOS E MAPAS 
DO ITINERÁRIO DO SISTEMA DE  TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL.
 Art. 1º Nas paradas  de ônibus usadas  pelo sistema de transporte 
coletivo municipal deverão ser afixadas placas  com o número das linhas,  
horário e  mapas  do itinerário de ônibus;  
 Art. 2º As  placas serão  padronizadas  e  específicas  para esta 

sinalização.
 Art. 3º  Os ônibus  devem  ter  sinalizado  o número  da linha  no visor frontal, 
para que  o usuário   o  identifique à distância. 
 Art. 4º - Cada  empresa concessionária  do serviço de transporte coletivo 
municipal fica responsável  pelo cumprimento desta Lei nos trajetos que  realiza.
 Art. 5º - As  empresas  concessionárias  têm  o prazo  de 60 (sessenta) dias 
para  cumprirem   esta Lei. 
 Art. 6º - Cabe  ao Poder Executivo Municipal realizar o projeto de 
padronização das placas de indicação e  realizar  a  fiscalização desta Lei.  
 Art. 7º - Esta  Lei  entrará em vigor na data  de sua publicação.

ITAPECERICA DA  SERRA,  16  DE  MAIO DE  2017

MARCIO ROBERTO   P.  DA  SILVA
PRESIDENTE

LEGISLATIVO
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